[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


Lei nº 811, de 5 de novembro de 2010.
Orça a Receita e Fixa a Despesa do Município de Westfália para o exercício de 2011.


SERGIO MARASCA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,


Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º A Receita do Município de Westfália para 2011 é orçado em R$ 11.295.000,00 (onze milhões duzentos e noventa e cinco mil reais) e será arrecadada de acordo com a legislação vigente.


Art 2º A Despesa para o exercício de 2011 é fixada em R$ R$ 11.295.000,00 (onze milhões duzentos e noventa e cinco mil reais) e será realizada de conformidade com as Leis Municipais nº 694, de 02 de julho de 2009 (Plano Plurianual) e nº 792 de 24 de setembro de 2010 (Diretrizes Orçamentárias), com as especificações constantes e quadros anexos, que ficam fazendo parte integrante desta Lei.


Art 3º É o Poder Executivo autorizado, de acordo com o dispositivo nos artigos 7, 42 e 43 da lei federal 4.320, de 17 de março de 1964 e do art 165 da Constituição federal, de 05 de outubro de 1988, e do artigo 5º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e art 8º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, nº 792 de 24 de setembro de 2010, abrir, durante o exercício, Créditos Suplementares e adicionais, seja por redução, superávit ou auxílios, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa total fixada.


Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2011.


Gabinete do Prefeito, 5 de novembro de 2010.









Sérgio Marasca
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